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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo presente edital  e  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado na Avenida Rui Barbosa,  nº 215,
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  para  registro  de  preços,  na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de tempo no presente edital,  no aviso  de licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 21/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  09h; DATA:  04/08/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraRvo Eletrônico nº 5409/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição de
material  de  limpeza  e  produtos  de  higienização,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste edital e nos respectivos anexos.

1.2. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
(Anexo 1 deste edital), facultando-se ao licitante a parRcipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATMAT  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlRmas.

1.4. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor EsRmado

c) Anexo 3: Minuta de Ata de Registro de Preços.

SEÇÃO 2 – DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parRcipantes são as que constam da Minuta de
Ata de Registro de Preços (Anexo 3 deste edital).



SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão parRcipar deste pregão os interessados que esRverem previamente credenciados no
Sistema de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  -  SICAF  e  no Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia úRl anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praRcados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enRdade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaRdão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenRfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. A parIcipação na presente licitação é exclusiva a microempresas,  empresas de pequeno
porte e equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. A obtenção do beneYcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiRda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperaRvas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Ysica e para o microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuRvo, pessoa Ysica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto execuRvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Ysica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parRcipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  enRdade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na  fiscalização ou na gestão do contrato,  ou  que deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Ysica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanRl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou enRdade licitante;



3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parRcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  enRdade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. O impedimento de que trata o  item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subsRtuição a outra pessoa, Ysica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeRvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
uRlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conRdas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConsRtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleRvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiRvo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parRr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso
XXXIII, da ConsRtuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsRtuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperaRva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaRva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. No item exclusivo para parRcipação de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. Nos  itens  em  que  a  parRcipação não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperaRva. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
administraRvas previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.



4.7. Os licitantes poderão reRrar ou subsRtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automáRco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para o  órgão ou enRdade promotora  da licitação,  podendo ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  parRcipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emiRdas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. QuanRdade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto conRdas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanRtaRvo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisRndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeRvos recolhimentos da empresa nos
úlRmos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reRdos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conRdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital) e a Minuta de
Ata de Registro de Preços (Anexo 3 deste edital), assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos termos dos referidos anexos.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parRciparem de licitações públicas.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  e  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsRtuição Federal; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaRcamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão reRrar ou subsRtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca  de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compeRRva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úlRmo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlRmo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o  envio  de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  aberto e
fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaRcamente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.



6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úlRmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições definidas  neste  item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após  o  término dos  prazos estabelecidos  nos  subitens anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenRficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeRRva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisRr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parRcipantes, no síRo eletrônico uRlizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parRcipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa de
lances, será efeRvada a verificação automáRca, junto à Receita Federal, do porte da enRdade empresarial.
O sistema idenRficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parRcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na  faixa  de até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou melhor  lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlRma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáRca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte  que se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos subitens anteriores,  será realizado
sorteio entre elas para que se idenRfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser uRlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133/2021;



6.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. PersisRndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a práRca de miRgação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao desconto definido para a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úlRmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parRr  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parRcipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  parRcipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manRdo pela Controladoria-
Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manRdo pela Controladoria-Geral da União
(hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  ImpediRvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório  de  Ocorrências  ImpediRvas  Indiretas  (Instrução  NormaRva  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  29,
caput).



7.3.1. A tentaRva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução NormaRva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução NormaRva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de parRcipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
parRcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uRlizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneYcio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de parRcipação e de uRlização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaRbilidade do
preço em relação ao máximo esRpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução NormaRva SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. conRver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas conRdas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não Rverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício de inexequibilidade das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexisRrem custos de oportunidade capazes de jusRficar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global esRmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecRvos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respecRvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Na hipótese do item 7.11, erros no preenchimento de Planilha de Custos e Formação de
Preços não consRtuem moRvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.1. O ajuste de que trata este disposiRvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se  erro  no preenchimento da  planilha  passível  de correção a  indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.



7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a  apresentação de amostra,  o licitante classificado em
primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme disciplinado  no  Termo de  Referência,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.14. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusRficaRva
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,  a
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a  aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á  com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência.

7.18. Analisada a aceitabilidade dos preços obRdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para  habilitar-se  neste  pregão  eletrônico  o  licitante  deverá  comprovar  as  condições  de
habilitação previstas nos itens 8.3 a 8.4 do Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser subsRtuída pelo registro cadastral
no SICAF, no que couber.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsRtuídos por registro cadastral
emiRdo por órgão ou enRdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenRcada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não inferior a 3 (três)
dias úteis, prorrogável uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo licitante e acolhido pelo
Pregoeiro.

8.5.1. Os originais ou cópias autenRcadas,  caso sejam solicitados,  deverão ser encaminhados à
Seção de Licitações do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, no endereço Avenida
Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.6. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na ConsRtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleRvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução NormaRva SEGES/MPDG nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exaRdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo idenRfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução NormaRva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (Instrução NormaRva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em síRos eletrônicos oficiais de órgãos e enRdades emissores de
cerRdões consRtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no  prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução NormaRva SEGES/ME nº 73/2022.

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conRdos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.11.1. Os  documentos  relaRvos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaRva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiRda a subsRtuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução
NormaRva SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.13. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o  pregoeiro
poderão sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata ou relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital  de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parRcipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).



SEÇÃO 9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a parRr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela indicado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente jusRficada e apresentada dentro do prazo; e

b) a jusRficaRva apresentada seja aceita pelo TRE/RN.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respecRvas quanRdades, preços registrados e demais condições.

9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A  existência  de preços  registrados implicará  compromisso de fornecimento nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará o TRE/RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente jusRficada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.8.  A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá,  a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a)  envio,  pelo  TRE/RN,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Rpo
Portable Document Format (.pdf), por meio de mensagem eletrônica, direcionada ao endereço eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução, pelo licitante vencedor, da Ata de Registro de Preços assinada por seu representante
legal, em formato de arquivo eletrônico, Rpo Portable Document Format (.pdf), assinado digitalmente por
meio de cerRficado digital emiRdo no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil,
devendo o arquivo eletrônico assinado ser devolvido ao TRE/RN, via mensagem eletrônica, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo eletrônico, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

9.9. O prazo para a assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moRvo jusRficado e aceito pelo
TRE/RN.

9.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da regularidade da
habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 10 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que manRverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.



10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manRverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro  classificado,  o  TRE/RN,  observados  o  valor  esRmado  e  a  sua  eventual  atualização  na  forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que manRveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

SEÇÃO 11 – DOS RECURSOS

11.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133/2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inRmação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inRmação ou de
lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no  §  1º  do  art.  17  da  Lei  nº
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inRmação da ata ou
relatório de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que Rver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três)  dias  úteis,  contados da data da inRmação pessoal  ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscebveis de aproveitamento.



11.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraRvos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

11.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11.10.2.  revogar a licitação por moRvo de conveniência e oportunidade;

11.10.3. proceder à anulação da licitação, de oYcio ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

11.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para  os  fins  previstos  neste  edital,  comete infração administraRva,  nos  termos  da  lei,  o
licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de entregar  a  documentação exigida  para  o  certame ou não entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jusRficado,  não  manRver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlRmo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeRRva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar  o  contrato  ou não  entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jusRficaRva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a
aceitar ou reRrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo TRE/RN;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praRcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeRvos da licitação;

12.1.8. praRcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garanRda a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os moRvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.



12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeRda;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaRvamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inRmação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administraRvas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando não se jusRficar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da práRca das  infrações dispostas nos  itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administraRvas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
jusRfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável
(licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federaRvos. 

12.9. A recusa injusRficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
ou  em  aceitar  ou  reRrar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  TRE/RN,  conforme  a
hipótese descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às  penalidades  previstas  neste  edital  e  à  imediata  perda  da  garanRa de  proposta  (caso exigida  nesta
licitação) em favor do TRE/RN, nos termos do art. 45, §4º, da Instrução NormaRva SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inRmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inRmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inRmação, o qual será dirigido à autoridade
que  Rver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua moRvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inRmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.



12.13. O  recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legíRma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síRo eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlRmo dia úRl anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
moRvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 14 – DO CONTRATO

14.1. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão simplificados e representados
pela nota de empenho, com fundamento no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O fornecedor (signatário da ata de registro de preços) receberá a nota de empenho e será
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, confirmar o seu recebimento. 

14.2.1. A nota de empenho será encaminhada por meio eletrônico, devendo seu recebimento ser
confirmado pelo mesmo meio.

14.2.2. Como condição para o recebimento da nota de empenho, o fornecedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação exigidas neste edital. 

14.2.3. A recusa do recebimento da nota de empenho no prazo esRpulado sujeitará o fornecedor à
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto que lhe foi adjudicado, sem prejuízo das
demais sanções administraRvas esRpuladas neste edital; 

14.2.4. Caso o fornecedor, convocado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços,
recusar-se a receber injusRficadamente a nota de empenho, os demais licitantes serão chamados a fazê-lo,
na ordem de classificação registrada na ata ou relatório da sessão de abertura e julgamento da licitação. 

14.2.5.  Caso o  fornecedor  não apresente  situação  regular  no ato  do recebimento da  nota  de
empenho, será convocado outro fornecedor, observada a ordem de classificação do cadastro de reserva do
registro de preços, para o envio e recebimento da respecRva nota de empenho, e assim sucessivamente,
sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  cabíveis  àqueles  licitantes  que  se  recusaram  a  receber  tal
instrumento, conforme previsto no subitem 14.2.3 acima.

14.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admiRdas pela Lei nº 14.133/2021.

14.4. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante da nota de empenho, independentemente de transcrição.

14.5. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

14.6. É admiRda a cessão de crédito decorrente da execução do objeto licitado, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaRva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.



SEÇÃO 15 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste edital e seus anexos,
ficará obrigado a:

15.1.1. executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  esRpuladas  em sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

15.1.2. garanRr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

15.1.3.  manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.1.4. responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes
legais;

15.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inRmações  e  noRficações  quando  se  fizerem
necessárias.

15.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências  direcionadas  ao  licitante  vencedor,  enviadas  por  meio  dos  correios,  ou  com  o  não
atendimento às ligações telefônicas;

15.1.5.2. Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

15.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse senRdo.

SEÇÃO 16 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

16.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante  vencedor,  durante  a  fase  de  execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

16.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) inRmação ou noRficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplicaRvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

16.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução contratual;

b) informar endereço eletrônico (e-mail)  e número de telefone com  aplicaRvo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar  a  leitura  das  mensagens  de  aplicativo  de  comunicação  instantânea  (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por motivo devidamente justificação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplicaRvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou filial
encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com  aplicaRvo de
comunicação instantânea a serem uRlizados para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.



16.4. Na hipótese de descumprimento injusRficado,  pelo licitante vencedor,  das  obrigações de
responder às  mensagens eletrônicas  (e-mail)  e de confirmar a  leitura das  mensagens de aplicaRvo de
comunicação  instantânea,  será  considerada  presumida  sua  cienRficação  a  respeito  do  teor  de  cada
mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplicaRvo de comunicação
instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

16.5. A não observância, sem jusRficaRva, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administraRvas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
TRE/RN não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

17.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e uRlizar a filmagem ou gravação
como meio de prova.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

17.11. Fica eleito o foro da JusRça Federal – Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir questões
oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

17.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

17.13. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
sítio eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

17.14. Os  interessados  que  Rverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 21 de Julho de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 
(Termo de Referência 3/2023)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para aquisição de material de consumo (material de limpeza e produtos de higi-

enização), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências neste instrumento.

Item Especificação Mínima Unidade
Quan5dade TRE/

RN

Quan5dade
mínima por

pedido

01. Esponja de limpeza (lã de aço-carbono). 
Acondicionada em embalagem plás(ca con-
tendo oito unidades. Embalagem com peso
líquido de 55 a 60g. Dimensões da unidade:
40x90mm, com variação dimensional máxima
de 5mm no comprimento ou na largura. O
produto deverá estampar no rótulo o nome
do fabricante ou importador, endereço com-
pleto e o número de telefone do Serviço
de Atendimento ao Consumidor (SAC). Nú-
mero de lote, data da fabricação e prazo
de validade do produto presentes no corpo
ou no rótulo da embalagem. Prazo de vali-
dade não inferior a 12 (doze) meses a con-
tar da data de entrega pelo fornecedor

Pacote com 8
unidades

300 100

02. Luva em borracha nitrílica resistente a agen-
tes mecânicos e químicos. Tamanho Médio.
Resistente a objetos abrasivos e/ou perfuran-
tes (abrasão, corte, rasgo e perfuração) e a
produtos químicos das classes A, B e C,
conforme Norma MT-11/1977, tais como:
derivados de petróleo, óleos, graxas, ácidos,
álcalis, detergentes, solventes,      thinners,
etc.     Com     palma an(derrapante.      Forra-
da       ou       flocada
internamente. Produto não irritante à pele.
Cano médio. Comprimento aproximado
300mm, espessura aproximada 0,40mm, ta-
manho  M  (médio).  Fornecida  em  envelope
plás(co contendo um par. Produto deten-
tor de CA - Cer(ficado de Aprovação do
MTE. O produto deverá estampar no rótulo o
nome do fabricante ou importador, endereço
completo e o número de telefone do Serviço
de Atendimento ao Consumidor (SAC). Núme-
ro de lote e data da fabricação do produto
presentes no corpo ou no rótulo da embala-
gem.

Par 120 40



03. Óleo de peroba, acondicionado em embala-
gem resistente de 200ml com tampa flip-top
e bico dosador. A composição deve conter
solventes minerais e vegetais. O produto de-
verá  constar  como saneante no(ficado no
portal da ANVISA, com prazo válido no mo-
mento  de  análise  da proposta  e  durante  a
fase de contratação e deverá estampar no ró-
tulo a frase “Produto no(ficado na ANVISA/
MS”. Também o produto deverá:
- possuir FISPQ (Ficha de Informações de Se-
gurança de Produtos Químicos) na forma da
ABNT – NBR 14725;
- apresentar ficha técnica constando no rótu-
lo o número do
registro no Ministério da Saúde; o nome do
fabricante ou importador, endereço comple-
to, nome do técnico responsável pelo produ-
to, composição química e o número de telefo-
ne do Serviço de Atendimento ao Consumidor
(SAC). Número de lote, data da fabricação e
prazo de validade do produto presentes no
corpo ou no rótulo da embalagem. Prazo de
validade não inferior a 12 (doze) meses a con-
tar da data de entrega pelo fornecedor.

Frasco c/ 200
ml

200 65

04. Querosene filtrado acondicionado em emba-
lagem plás5ca de 01 litro com tampa flip-top
e bico dosador. Composição principal: hidro-
carbonetos. Ação esperada: Solvente, desen-
graxante e desengordurante de uso geral. O
produto deverá constar como Saneante No(-
ficado, com no(ficação válida (dentro do pra-
zo) e deverá estampar no rótulo a frase
“Produto no(ficado na ANVISA
/MS”. Também o produto deverá:
- possuir FISPQ (Ficha de Informações de Se-
gurança de Produtos Químicos) na forma da
ABNT – NBR 14725;
- apresentar ficha técnica constando no ró-
tulo  o número do registro  no Ministério  da
Saúde; o nome do fabricante ou importador,
endereço completo, nome do técnico respon-
sável pelo produto, composição química e o
número de telefone do Serviço de Atendi-
mento ao Consumidor (SAC). Número de
lote, data da fabricação e prazo de validade
do produto presentes no corpo ou no rótulo
da embalagem. Prazo de validade não inferior
a 12 (doze) meses a contar da data de entrega
pelo fornecedor.

Frasco c/ 01 li-
tro

15 05



05. Sabão em barra neutro, acondicionado em
embalagem contendo cinco unidades de
200g cada. Composição: sabão base de sódio.
Dermatologicamente testado, conforme ex-
pressamente indicado na embalagem. O pro-
duto deverá constar como saneante no(fica-
do no portal da ANVISA, com prazo válido no
momento de análise da proposta e durante a
fase de contratação. O produto deverá estam-
par no rótulo a frase “Produto no(ficado na
ANVISA/MS”. Também o produto deverá:
- possuir FISPQ (Ficha de Informações de Se-
gurança de Produtos Químicos) na forma da
ABNT – NBR 14725;
- apresentar ficha técnica constando no rótu-
lo o número do registro no Ministério da Saú-
de; o nome do fabricante ou importador, en-
dereço completo, nome do técnico responsá-
vel pelo produto, composição química e o
número de telefone do Serviço de Atendi-
mento ao Consumidor (SAC). Número de
lote, data da fabricação e prazo de validade
do produto presentes no corpo ou no rótulo
da embalagem. Prazo de validade não inferior
a 12 (doze) meses a contar da data de entrega
pelo fornecedor.

Embalagem
com 5 unida-

des

500 150

06. Rodo Limpa Vidros Telescópico Cabo Exten-
sor 3,10m. Dimensões do produto: (A) 3,10m,
(L) 25,5cm (Superfície Emborrachada), (L)
27cm (SuperLcie Microfibra), (P) 8cm.

Itens inclusos:

- - 01 Rodo Limpa Vidros Telescópico Cabo 
Extensor 3,10m para Vidros e Janelas, que es-
(cado tem a altura de 3,10m. Cabo pode ser 
reduzido a 1,25m podendo ter melhor ajuste 
de altura conforme você desejar melhorando 
a pra(cidade de sua limpeza em lugares altos 
e lugares baixos; 

- Régua Flanela para u(lizar com água e de-
tergente na sujeira da vidraça.

- Régua de Borracha para puxar a água e
secar a vidraça.

Unidade 20 10

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº

10.818, de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme legislação vigente.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Deverá ser conferido em documento anexo ao edital ou aviso de contratação direta a par(cipa-

ção de outros órgãos públicos no presente registro de preços.



2. Fundamentação da contratação

2.1. A aquisição dos materiais tem por obje(vo repor o estoque do TRE/RN, cuja gestão cabe à Seção

de Gestão de Materiais - SEMAT, para atender às demandas das unidades deste Regional.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do TRE/RN, cuja gestão

cabe à Seção de Gestão de Materiais - SEMAT, conforme as informações que seguem abaixo:

2.3. Código da demanda: MAT.POO_23.10

2.4. PCA publicado no Portal da Transparência da Jus(ça Eleitoral do RN.

2.5. As quan(dades es(madas pelo TRE/RN basearam-se no histórico de consumo para os itens

a serem adquiridos, conforme dados extraídos do sistema de gestão de almoxarifado.

2.6. A adoção do sistema de registro de preços jus(fica-se pela forma de aquisição dos bens que terá pre-

visão de entregas parceladas, segundo a necessidade do Tribunal, possibilitando uma gestão mais eficien-

te do armazenamento, conforme dispõe o Decreto nº 11.462/2023, especialmente nas seguintes situa-

ções do art. 3º, incisos I, II, III e V:

I - quando, pelas caracterís(cas do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequen-
tes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quan(dade de horas de serviço, postos de trabalho

ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma en(dade, inclusive

nas compras centralizadas;

(...)

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan(ta(vo a ser demandado

pela Administração.

2.7. Importante registrar que o Art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento de com-

pras deverá considerar a expecta(va de consumo anual e observar, dentre outras situações, o proces-

samento por meio do sistema de registro de preços, quando per(nente (Art. 40, II).

3. Descrição da solução

3.1. Trata-se de aquisição de material de limpeza e produtos de higienização por meio do Sistema de Re-

gistro de Preços – SRP, de maneira que a contratação visa à reposição do estoque cuja gestão fica a cargo

da Seção de Gestão de Materiais, bem como ao atendimento de demandas reprimidas e eventos promovi-

dos por este Órgão. Além disso, busca-se garan(r materiais com qualidade que garantam o desenvolvi-

mento das a(vidades administra(vas.

3.2. Por se tratar de materiais de limpeza e produtos de higienização essenciais ao bom funcionamento

das unidades da Secretaria do Tribunal e dos cartórios eleitorais, caso a aquisição não seja efe(vada, po-

derá ocorrer situações de desabastecimento do estoque disponível com possibilidade de comprome(-

mento das a(vidades administra(vas.



3.3. Registra-se que a presente aquisição está alinhada ao plano contratações anual do TRE/RN cujo

planejamento previu a necessidade de compra destes itens.

3.4. As quan(dades es(madas pelo TRE/RN basearam-se na demanda reprimida, bem como no históri-

co de consumo para os itens a serem adquiridos, conforme levantamento realizado pela Seção de Ges-

tão de Materiais.

3.5. Convém considerar que se trata de materiais usados regularmente que, por suas caracterís(cas,

não convém que sejam estocados em grande quan(dade ou por longo prazo. Nestes casos, a adoção

do Sistema de Registro de Preços mostra-se a escolha mais acertada, tanto por trazer para o órgão o

beneficio da economia de escala como por possibilitar um gerenciamento mais eficiente dos estoques,

dentre outras vantagens. Assim, o material será solicitado de acordo com a necessidade deste Regio-

nal respeitando-se a quan(dade mínima por pedido.

3.6. É vedado ao licitante oferecer proposta em quan(ta(vo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Susten-

táveis da CGU/AGU e na Instrução Norma(va nº 01/2010 - SLTI/MPOG:

4.1.1. Os bens ofertados deverão ser construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, ató-

xico e biodegradável.

4.1.2. Os bens ofertados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que u(lize materiais recicláveis, de forma a garan(r a máxi-

ma proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.2. A comprovação das prá(cas de sustentabilidade indicadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 poderá ser

feita mediante apresentação de cer(ficação emi(da por ins(tuição pública oficial ou ins(tuição cre-

denciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exi-

gências deste Termo de Referência.

4.3. Em caso de inexistência de cer(ficação que ateste a adequação, o Contratante poderá, antes da

contratação, realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convoca-

tório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser solicitada amostra, que deverá estar devi-

damente iden(ficada com o número do pregão e do item, bem como o nome ou razão social e

o CNPJ da empresa par(cipante, sob pena de desclassificação da proposta.

4.5. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação, será de 10 (dez) dias úteis.

4.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no subitem anterior por igual período, a par(r de



solicitação fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo inicial.

4.7. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Seção de Conservação Predial - SECOP, instalada no

ediLcio- sede do TRE/RN, localizado na Av. Rui Barbosa, 215, Tirol, Natal/RN. CEP: 59015-290.

4.8. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal do interessado ou pelo pre-

posto, desde que legalmente cons(tuído, não sendo permi(das, contudo, interferências verbais ou ope-

racionais no decorrer dos procedimentos. Esta solicitação de acompanhamento deverá ser previamente

subme(da ao pregoeiro, para prévio agendamento pela área técnica responsável pela análise.

4.9. Os demais interessados também poderão acompanhar a análise da amostra, desde que façam a

solicitação, nos termos do subitem anterior.

4.10. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao dia ú(l

subsequente, em caso de solicitação do interessado.

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição do Contratante todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.12. No decorrer do procedimento de análise, a amostra poderá ser aberta, manuseada, desmontada,

u(lizada, receber cortes, secções ou vincos e ser subme(da aos testes necessários, com vistas a confir-

mar o (po e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material, além de aferir as dimensões,

tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos concernentes a componentes

internos do objeto, se for o caso.

4.13. O resultado das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema de realização da lici-

tação, se for o caso.

4.14. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de avaliação será consi-

derada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário, não será computada como

unidade entregue e será liberada para re(rada somente após o primeiro recebimento do respec(vo

material.

4.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus(fica(va aceita, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.16. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Conservação Predial - SECOP do TRE/

RN para recolhimento por parte do interessado pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados da

data de homologação da licitação ou do procedimento de contratação direta. Após esse prazo, a amostra

poderá ser doada, descartada ou receber outro des(no que a Administração deste Regional determinar,

sem direito a ressarcimento.

Garan5a da contratação

4.17. Não haverá exigência da garan(a da contratação dos ar(gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A empresa vencedora fornecerá o objeto constante deste Termo de Referência ao TRE/RN de acordo

com as quan(dades constantes na(s) nota(s) de empenho enviada(s), conforme a necessidade do Con-



tratante.

5.1.1. O Contratante se compromete a solicitar a quan(dade mínima indicada na tabela do subi-

tem 1.1 deste Termo de Referência, em cada pedido que, porventura, venha a realizar.

5.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a

par(r da data de envio da nota de empenho através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade

técnica.

5.3. A nota de empenho será enviada ao e-mail cadastrado no SICAF e/ou na proposta comercial da em-

presa vencedora.

5.4. O material deverá ser entregue em remessa única, salvo situação previamente jus(ficada e aprovada

pelo Contratante.

5.5. O prazo de entrega inicia sua contagem a par(r da data de envio da nota de empenho, independen-

temente da confirmação do recebimento.

5.6. Caso enfrente dificuldades no recebimento da nota de empenho, o licitante vencedor deverá consul-

tar a Seção de Gestão de Materiais do TRE/RN, via correio eletrônico (semat@tre- rn.jus.br) ou pelo tele-

fone (84)3654-5237.

5.7. Caso não seja possível a entrega dentro do prazo contratual, a Contratada deverá comunicar as ra-

zões respec(vas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de pror-

rogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.8. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Gestão de Materiais – TRE/RN em dias

úteis de segunda a quinta-feira, de 09h às 17h30min, e sexta-feira, de 08h às 14h, no COJE – Centro de

Operações da Jus(ça Eleitoral, situado à Rua da Torre, s/n, Tirol – Natal/RN. CEP: 59015-380.

5.8.1 Caso existam órgãos par(cipantes, os municípios de entrega deverão ser conferidos no docu-

mento valor es(mado em anexo ao Edital.

5.9. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste Termo

de Referência, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, constando em sua embalagem in-

formações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e suas caracterís(cas, como

por exemplo: qualidade, quan(dade, peso, composição, garan(a do fabricante que deverá ser de no

mínimo 1 (um) ano a contar da data de emissão da nota fiscal, prazo de validade, e demais informações

que se fizerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi solicitado.

5.10. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro

mo(vo desde que jus(ficado pelo Contratante, devendo ser subs(tuído em prazo não superior a 20 (vin-

te) dias corridos, contados a par(r da no(ficação enviada à Contratada por e-mail ou outro meio em

caso de impossibilidade técnica.

5.11. O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especificações con(das

neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro mo(vo, des-

de que jus(ficado, ficará disponível Seção de Gestão de Materiais do TRE/RN para recolhimento por par-

te da Contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a par(r da data de envio da no(fi-

cação, realizada por e-mail, ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o ma-



terial poderá ser doado, descartado ou receber outro des(no que a Administração Contratante deter-

minar.

5.12. Obje(vando a realização de pregão eletrônico ou contratação direta,  serão informados códigos

CATMAT de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos infor-

mados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos, de-

vendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão exi-

gidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.

5.13. Após a homologação do procedimento de seleção do fornecedor, caso a vencedora venha a solicitar

mudança de fabricante/marca/modelo do material ofertado, deverá apresentar suas razões devidamen-

te fundamentadas com jus(fica(vas relevantes baseadas em fatos imprevisíveis do mercado acompa-

nhadas dos documentos que lhe dão suporte, sob pena de rejeição do pedido.

5.13.1. Junto à solicitação de mudança de fabricante/marca/modelo deverão ser encaminhadas as

informações técnicas do material subs(tuto para fins de análise do setor compentente quanto a compa-

(bilidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência.

Validade, garan5a e assistência técnica

5.14. Quando não mencionada na especificação do item, o período de validade dos materiais deverá ser

de 01 (um) ano, no mínimo, contado a par(r da data de entrega.

5.14.1. Caso o período de validade for de 01 (um) ano ou inferior, o material entregue deverá estar

dentro do período de validade com no mínimo, 80% (oitenta por cento) do período máximo.

5.15. Os materiais deverão possuir garan(a do fabricante com no mínimo 90 (noventa) dias corridos

contados a par(r da data de emissão da nota fiscal ou pelo prazo ofertado pelo fabricante, quando supe-

rior.

5.16. Durante o prazo de garan(a indicado no subitem anterior, o material que vier a apresentar defeito

será encaminhado à assistência técnica indicada pelo fabricante e deverá ser subs(tuído, sem qualquer

ônus para o TRE/RN. Caso a assistência técnica esteja localizada fora do RN, ficando o fornecedor obriga-

do a realizar essa subs(tuição no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da no(ficação que

lhe será encaminhada via e- mail ou por outro meio que o TRE/RN julgar conveniente, bem como reali-

zar a devolução.

5.16.1. Fica facultado ao fornecedor subs(tuir o material que apresentar defeito por outro de 
mesma marca /modelo novo, de primeiro uso, ainda na sua embalagem original com prazo 
de validade em conformidade com este Termo de Referência.

5.17. A garan(a será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.18. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan(a do fabricante deve-

rão ser subs(tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças u(lizadas na fabricação do material.

5.19. Todos os custos referentes ao transporte dos materiais cobertos pela garan(a do fabricante será

de responsabilidade da Contratada.

5.20. A garan(a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixa-



do na contratação, permi(ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de algu-

ma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de Referên-

cia e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admi(ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa Contratada para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores lotados na unidade

técnica do Contratante.

6.5. Os servidores responsáveis pela fiscalização acompanharão a execução da contratação para que se-

jam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o

Contratante.

6.6. Os servidores responsáveis pela fiscalização anotarão no histórico de gerenciamento da contratação

todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regulari-

zação das faltas ou dos defeitos observados.

6.7. Iden(ficada qualquer inexa(dão ou irregularidade, os servidores responsáveis pela fiscalização emi-

(rão no(ficações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.

6.8. Os servidores responsáveis pela fiscalização informarão à Administração Contratante, em tempo há-

bil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, os

servidores responsáveis pela fiscalização comunicarão o fato imediatamente à Administração Contratan-

te.

6.10. Os servidores responsáveis pela fiscalização verificarão a manutenção das condições de habilitação

da Contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garan(as, as glosas e a formalização de

apos(lamento e termos adi(vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per(nentes, caso

necessário.

6.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, os servidores responsáveis pela fiscali-

zação atuarão tempes(vamente na solução do problema, reportando à Administração Contratante para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.12. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes

neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defini(vo.



6.13. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela Contratada.

6.14. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solici-
tados.

6.15. Comunicar à Contratada, por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, sobre im-

perfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs(tuído, reparado

ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

6.16. Comunicar à empresa Contratada para emissão de nota fiscal no que per(ne à parcela incontrover-

sa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia so-

bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan(dade, conforme o art. 143 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

6.17. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos neste Termo de Referência.

6.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que 
couber.

6.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6.20. Cien(ficar as instâncias jurídicas do TRE/RN para adoção das medidas cabíveis quando do des-

cumprimento de obrigações pela Contratada.

6.21. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

6.22. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.23. Viabilizar uma des(nação ambientalmente adequada para as embalagens dos materiais que serão 
adquiridos.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.24. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.25. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec(va nota fiscal e declaração 

de optante pelo Simples (se for o caso).

6.25.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao 

TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com 

o modelo constante do anexo IV da Instrução Norma(va RFB nº 1.234/2012.

6.26. A Contratada deverá subs(tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.



6.27. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) úteis que antecede a

data da entrega, os mo(vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-

vação.

6.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códi-

go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer

dano causado ao Contratante ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-

mentos devidos ou da garan(a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

6.29. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compa(bilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou procedi-

mento de contratação direta.

6.30. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra(va, sobre todo e qualquer as-

sunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sen(do.

6.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan(ta(vos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com-

plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa(sfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

6.32 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

6.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

6.34. Responder, em prazo não superior a 24 horas, os ques(onamentos realizados por e-mail ou aplica-

(vo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

6.35. A Contratada deverá cumprir as prá(cas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2

deste Termo de Referência.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pela unidade técnica ou responsável pelo recebimento, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Re-

ferência e na proposta.

7.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro

mo(vo desde que jus(ficado, inclusive antes do recebimento provisório, devendo ser subs(tuído em

prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a par(r da no(ficação enviada à Contratada por

e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.



7.3. O recebimento defini(vo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo Contratante, após a verificação da qualidade e quan-

(dade do material e consequente aceitação.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o prazo máximo para o recebimento

defini(vo será de até 04 (quatro) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento defini(vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus(ficada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigên-

cias contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan(dade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021, comunicando-se à empre-

sa Contratada para emissão de Nota Fiscal no que per(ne à parcela incontroversa da execução do obje-

to, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamen-

to da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração Contra-

tante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimen-

to defini(vo.

7.8. O recebimento provisório ou defini(vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança do serviço nem a responsabilidade é(co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, § 2º da Instrução Norma(va SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o li-

mite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do Contratante;

7.10.4. o período respec(vo de execução do contrato ou instrumento equivalente;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circuns-

tância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as



medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sí(os eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações Cí-

veis por Improbidade Administra(va, man(do pelo Conselho Nacional de Jus(ça e o Cadastro de Empre-

sas Inidôneas e Suspensas, man(do pela Controladoria-Geral da União.

7.13. A Administração Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) iden(ficar possível razão que impeça a par(cipação em 

licitação ou contratação direta, no âmbito do Contratante, que implique proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impedi(vas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada

sua no(ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité-

rio do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios per(nentes e necessários para garan(r o recebimento de seus créditos.

7.16. Persis(ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administra(vo correspondente, assegurada à Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efe(va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da li-

quidação da despesa, nos termos da Instrução Norma(va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.18.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Norma"va SEGES nº 77, de 4

de novembro de 2022.

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo

Contratante, entre a data do vencimento e o efe(vo adimplemento da parcela ,é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe(vo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela Contratada.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi(da a ordem bancária para pa-
gamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re(-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

plementar, conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste Termo de Referência.

Cessão de crédito

7.24. É admi(da a cessão fiduciária de direitos credi`cios com ins(tuição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma(va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,

conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condi-

ções de habilitação por parte da Contratada (cedente), a celebração da cessão de crédito e a realização

dos pagamentos respec(vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário,

bem como à cer(ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Po-

der Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneLcios ou incen(vos fiscais ou credi`cios,

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01,

de 18 de maio de 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des(nado à cedente (Contratada)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de

direito público incidente sobre os contratos administra(vos, incluindo a possibilidade de pagamento

em conta vinculada ou de pagamento pela efe(va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con(nuará sob a integral

responsabilidade da Contratada.



8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor preço (menor valor

unitário por item).

Condições para aceitação da proposta comercial

8.2. Caso solicitado, a empresa licitante deverá apresentar catálogo técnico, em língua portuguesa, com

imagem do material ofertado para fins de aferição das caracterís(cas do material com as especificações

técnicas exigidas neste Termo de Referência.

8.2.1. Como condição de aceitação da proposta, para os itens 2, 4 e 5, a empresa licitante deverá apre-

sentar a Autorização de Funcionamento Específica (AFE) do fabricante do material ofertado.

8.2.2. Para fins de comprovação de que a AFE pertence ao fabricante do material ofertado, a condi-

ção de fabricante deverá estar expressamente indicado na embalagem do material ofertado ou no catá-

logo técnico do material ou ainda em seu sí(o eletrônico.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.1. Pessoa Lsica: cédula de iden(dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de iden(ficação em todo o território nacional;

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan(s, a cargo da Junta

Comercial da respec(va sede;

8.3.3. Microempreendedor Individual – MEI: Cer(ficado da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual  –  CCMEI, cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  auten(cidade  no  sí(o

haps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  – SLU ou sociedade iden(ficada como

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons(tu(vo, estatuto ou con-

trato social no Registro Público de Empresas Mercan(s, a cargo da Junta Comercial da respec(va sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publica-

da no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa(va onde se localizar a fi-

lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Norma(va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons(tu(vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato cons(tu(vo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec(vamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan(s onde opera, com averbação no Registro



onde tem sede a matriz;

8.3.8. Sociedade coopera5va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-

vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da res-

pec(va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Ap(dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

8.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa Lsica, nos termos da Instrução Norma(va RFB n. 971, de 13 de novembro de

2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-

ção respec(va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

forme o caso;

8.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer(dão expe-

dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-

zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A(va da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles rela(vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con-

junta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

8.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garan(a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus(ça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de cer(dão nega(va ou posi(va com efeito de nega(va, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.9. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Admi-

nistra(va, man(do pelo Conselho Nacional de Jus(ça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas,

man(do pela Controladoria-Geral da União;

8.10. Caso admi(da a par(cipação de coopera(vas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.10.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respec(vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domicilia-

dos na localidade da sede da coopera(va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à pres-

tação do serviço;



8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.10.5. A comprovação de integração das respec(vas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera(va:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos ins(tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três úl(mas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias ge-

rais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera(va a contratar o objeto da licitação;

8.10.7. A úl(ma auditoria contábil-financeira da coopera(va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.

9. Es5ma5vas do Valor da Contratação

Valor (R$): 15.977,65

9.1. O custo es(mado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório ou aviso 

de contratação  direta.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no orçamento ordinário do TRE/RN.

11. Infração e Sanções administra5vas

11.1. Comete infração administra(va, nos termos da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, a Contratada que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole(vo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo(vo jus(fi-
cado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. Pra(car ato fraudulento na execução do contrato;



11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Pra(car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se jus(ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra(cadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 11.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se jus(ficar a imposição de penalida-

de mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra(cadas as condutas descritas

nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo

de Referência, que jus(fiquem a imposição de penalidade mais grave;

11.2.4.Multa:

11.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na exe-

cução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Ad-

ministração Contratante, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

11.2.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior, ou de inexecu-

ção parcial da obrigação assumida;

11.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.4.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injus(ficado na apre-

sentação da garan(a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5% (cin-

co por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autorizará a Administração Contratante

a promover a rescisão do contrato;

11.2.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas seguin-
tes:

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contrataçã0

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente.

Infração Descrição Grau

1 Permi(r situação que crie a possibilidade de causar dano Lsico, lesão corporal

ou consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5



2 Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que o Contratante ne-

cessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

1

3 Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em

relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques(onamentos realizados por

e-mail ou aplica(vo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas sus-

citadas pelo Contratante.

2

5 Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e não superior 05 (cin-

co) dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Refe-

rência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez)

dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referên-

cia.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao 

prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9 Realizar a subs(tuição dos materiais, quando incompa`vel com as especifica-

ções técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro mo(vo des-

de que jus(ficado pelo Contratante, em desconformidade com os prazos e

condições definidos neste Termo de Referência.

4

10 Não realizar a subs(tuição dos materiais, quando incompa`vel com as espe-

cificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro mo(vo

desde que jus(ficado pelo Contratante, conforme prazos e condições defini-

dos neste Termo de Referência.

5

11 Não realizar o encaminhamento do material  à assistência  técnica indicada

pelo fabricante quando situada fora do RN ou não realizar a condição alter-

na(va de subs(tuição do material defeituoso nos termos indicados neste Ter-

mo de Referência.

5

12 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previs-

tos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no(ficada pelo

Contratante.

2

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumula(vamente com a
multa.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua in(mação.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será desconta-

da da garan(a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

tra(vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comuni-

cação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra(vo que assegure o contraditório e a



ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração come(da;

1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administra(vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de li-

citações e contratos da Administração Pública que também sejam (pificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-

cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u(lizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá(ca dos atos ilícitos previstos neste Termo de Refe-

rência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados rela(vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (Cnep), ins(tuídos no âmbito do Poder Execu(vo Federal.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra-

(va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a(va, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos administra-

(vos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução Norma(va SEGES/ME nº 26, de

2022.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
(Valor Es
mado nº 56/2023)

Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Quan0dade

TRE/RN

Valor
Unitário
Es0mado

(R$)

1 225902 Esponja de limpeza (lã de aço-carbono).
Acondicionada  em  embalagem  plás
ca

contendo  oito  unidades.  Embalagem

com  peso  líquido  de  55  a  60g.

Dimensões da unidade:  40x90mm, com

variação  dimensional  máxima  de  5mm

no  comprimento  ou  na  largura.  O

produto  deverá  estampar  no  rótulo  o

nome  do  fabricante  ou  importador,

endereço  completo  e  o  número  de

telefone do Serviço de Atendimento ao

Consumidor (SAC). Número de lote, data

da  fabricação  e  prazo  de  validade  do

produto presentes no corpo ou no rótulo

da  embalagem.  Prazo  de  validade  não

inferior  a  12 (doze)  meses a  contar  da

data de entrega pelo fornecedor. 

Pacote com 8

unidades

300 2,04

2 355688 Luva em borracha nitrílica resistente a
agentes  mecânicos  e  químicos.
Tamanho  Médio.  Resistente  a  objetos

abrasivos  e/ou  perfurantes  (abrasão,

corte, rasgo e perfuração) e a produtos

químicos das classes A, B e C, conforme

Norma  MT-11/1977,  tais  como:

derivados  de  petróleo,  óleos,  graxas,

ácidos,  álcalis,  detergentes,  solventes,

thinners,  etc.  Com  palma

an
derrapante.  Forrada  ou  flocada

internamente.  Produto  não  irritante  à

pele.  Cano  médio.  Comprimento

aproximado  300mm,  espessura

aproximada  0,40mm,  tamanho  M

(médio). Fornecida em envelope plás
co

contendo um par.  Produto detentor de

CA  - Cer
ficado de Aprovação do MTE.

O produto deverá estampar no rótulo o

nome  do  fabricante  ou  importador,

endereço  completo  e  o  número  de

telefone do Serviço de Atendimento ao

Consumidor  (SAC).  Número  de  lote  e

data da fabricação do produto presentes

no corpo ou no rótulo da embalagem.

Par 120 9,10

3 307513 Óleo de peroba, acondicionado em em- Frasco com 200 15,80



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Quan0dade

TRE/RN

Valor
Unitário
Es0mado

(R$)

balagem resistente de 200ml com tam-
pa flip-top e bico dosador. A  composi-

ção deve conter solventes minerais e ve-

getais.  O produto deverá constar como

saneante no
ficado no portal  da ANVI-

SA,  com  prazo  válido  no  momento  de

análise da proposta e durante a fase de

contratação e deverá estampar no rótulo

a  frase  “Produto  no
ficado  na

ANVISA/MS”. Também o produto deve-

rá:

- possuir FISPQ (Ficha de Informações de

Segurança de Produtos Químicos) na for-

ma da ABNT – NBR 14725;

- apresentar ficha técnica constando no

rótulo o número do

registro no Ministério da Saúde; o nome

do fabricante ou  importador, endereço

completo, nome do técnico responsável

pelo  produto,  composição  química  e  o

número de telefone do Serviço de Aten-

dimento ao Consumidor (SAC).  Número

de lote, data da fabricação e prazo de va-

lidade do produto presentes no corpo ou

no rótulo da embalagem. Prazo de vali-

dade não inferior  a  12 (doze)  meses  a

contar da data de entrega pelo fornece-

dor.

200 ml

4 478331 Querosene  filtrado  acondicionado  em
embalagem  plás0ca  de  1  litro  com
tampa  flip-top  e  bico  dosador.
Composição  principal:  hidrocarbonetos.

Ação esperada: Solvente, desengraxante

e  desengordurante  de  uso  geral.  O

produto deverá constar como Saneante

No
ficado,  com  no
ficação  válida

(dentro do prazo) e deverá estampar no

rótulo  a  frase  “Produto  no
ficado  na

ANVISA/MS”.  Também  o  produto

deverá:

- possuir FISPQ (Ficha de Informações de

Segurança  de  Produtos  Químicos)  na

forma da ABNT – NBR 14725;

- apresentar ficha técnica constando no

rótulo  o  número  do  registro  no

Ministério  da  Saúde;  o  nome  do

fabricante  ou  importador,  endereço

completo, nome do técnico responsável

pelo  produto,  composição  química  e  o

número  de  telefone  do  Serviço  de

Frasco com 1

litro

15 27,83



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Quan0dade

TRE/RN

Valor
Unitário
Es0mado

(R$)

Atendimento  ao  Consumidor  (SAC).

Número  de  lote,  data  da  fabricação  e

prazo de validade do produto presentes

no corpo ou no rótulo  da  embalagem.

Prazo  de  validade  não  inferior  a  12

(doze)  meses  a  contar  da  data  de

entrega pelo fornecedor.

5 238156 Sabão em barra neutro, acondicionado
em  embalagem  contendo  cinco
unidades  de  200g  cada.  Composição:

sabão  base  de  sódio.

Dermatologicamente testado, conforme

expressamente indicado na embalagem.

O  produto  deverá  constar  como

saneante  no
ficado  no  portal  da

ANVISA, com prazo válido no momento

de análise da proposta e durante a fase

de  contratação.  O  produto  deverá

estampar  no  rótulo  a  frase  “Produto

no
ficado  na  ANVISA/MS”.  Também  o

produto deverá:

- possuir FISPQ (Ficha de Informações de

Segurança  de  Produtos  Químicos)  na

forma da ABNT – NBR 14725;

- apresentar ficha técnica constando no

rótulo  o  número  do  registro  no

Ministério  da  Saúde;  o  nome  do

fabricante  ou  importador,  endereço

completo, nome do técnico responsável

pelo  produto,  composição  química  e  o

número  de  telefone  do  Serviço  de

Atendimento  ao  Consumidor  (SAC).

Número  de  lote,  data  da  fabricação  e

prazo de validade do produto presentes

no corpo  ou no rótulo  da  embalagem.

Prazo  de  validade  não  inferior  a  12

(doze)  meses  a  contar  da  data  de

entrega pelo fornecedor.

Embalagem

com 5

unidades

500 9,73

6 472872 Rodo Limpa Vidros Telescópico Cabo
Extensor 3,10m. 
Dimensões  do  produto:  (A)  3,10m,  (L)

25,5cm  (SuperLcie  Emborrachada),  (L)

27cm (SuperLcie Microfibra), (P) 8cm.

Itens inclusos:

- 01 Rodo Limpa Vidros Telescópico Cabo

Extensor  3,10m  para  Vidros  e  Janelas,

que  es
cado  tem  a  altura  de  3,10m.

Cabo  pode  ser  reduzido  a  1,25m

podendo  ter  melhor  ajuste  de  altura

conforme  você  desejar  melhorando  a

Unidade 20 291,56



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Quan0dade

TRE/RN

Valor
Unitário
Es0mado

(R$)

pra
cidade  de  sua  limpeza  em  lugares

altos e lugares baixos;

- Régua Flanela para u
lizar com água e

detergente na sujeira da vidraça.

- Régua de Borracha para puxar a água e

secar a vidraça.

Observação:  Os  itens  do  Termo  de  Referência  possuem  exclusividade  de  par0cipação  para
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023-TRE/RN – ANEXO 3

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN
Processo Administra vo Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

 
A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –

TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290),
neste ato representado pelo(a) seu(sua) Diretor(a)-Geral, ou por seu(sua) substituto(a)  legal, no uso das
suas  atribuições,  considerando  o  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  (-numeração-)/2023-TRE/RN e  a
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital de licitação ou aviso da dispensa eletrônica, acima referido, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  contratação  de
fornecimento de material de limpeza e produtos de higienização, especificado(s) no(s) item(ns) (-indicar
itens-) do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/TRE/RN, que é
parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: (-RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR-) CNPJ: (-CNPJ-)
Endereço:  (-endereço: logradouro, número, bairro, cidade, UF)
Contatos: Telefone: (-DDD-)-número-); Correio Eletrônico: (-endereço eletrônico-)
Representante legal: (-NOME-), CPF nº (-CPF-)

Item Especificação Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima

Valor
Unitário

(RS)

Marca: (-marca-) 
Modelo: (-Modelo, caso necessário-)



2.2. A  listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata. 

OU  : 2.2. Não houve formação de cadastro de reserva desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE –
TRE/RN.

3.2. Além do órgão gerenciador,  são órgãos e  entidades públicas  participantes  do registro  de
preços:

Item Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Ou  :  3.2. Além  do  órgão  gerenciador,  não  há  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do
registro de preços, referentes aos preços registrados nesta Ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão a esta Ata por órgãos e entidades públicas não participantes do
registro de preços, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a  indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.



5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A  habilitação dos  licitantes  que comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o  item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a  ata  de registro de preços no prazo e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no  item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o  item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, o TRE/RN, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará o TRE/RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,  das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso de  força  maior,  caso fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;



6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o TRE/RN convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o TRE/RN convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  TRE/RN cancelará  a  ata  de registro  de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  TRE/RN  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao TRE/RN
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo TRE/RN e o fornecedor deverá cumprir  as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
TRE/RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/RN cancelará a ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no  item 7.2 e no  item 7.2.1,  o TRE/RN atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  TRE/RN  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.



8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo TRE/RN entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O TRE/RN será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023.

8.5. Competirá ao TRE/RN autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja  prévia  anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação, pelo TRE/RN, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo TRE/RN, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo
TRE/RN sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462/2023;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, o TRE/RN poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por
despacho da autoridade competente do TRE/RN, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  TRE/RN  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  TRE/RN,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462/2023.



10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções também se aplicam aos integrantes  do cadastro  de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente  após  terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do TRE/RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,  inc.  XIV, do Decreto nº 11.462/2023),  exceto nas
hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao TRE/RN qualquer das ocorrências
previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para  cancelamento  do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as  obrigações  do  TRE/RN  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL  DA  LICITAÇÃO  OU  AVISO  DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.

11.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai  assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Natal/RN, na data registrada no sistema SISRP/SIASG.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Diretor(a)-Geral

(-Nome do Representante Legal-)
Representante Legal

(-Razão Social do FORNECEDOR-) 
CNPJ: (-CNPJ-)


